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4 — Recebida a notificação prevista no n.º 1, o 
arguido dispõe do prazo de 15 dias para remeter ao 
Instituto de Seguros de Portugal declaração escrita de 
aceitação da sanção nos termos notificados ou requeri-
mento de pagamento da coima aplicada.

5 — Se o arguido aceitar a sanção ou proceder ao 
pagamento da coima aplicada e se adoptar o compor-
tamento que lhe tenha sido eventualmente notificado, 
a decisão do Instituto de Seguros de Portugal torna-
-se definitiva, como decisão condenatória e preclude a 
possibilidade de nova apreciação dos factos imputados 
como contra -ordenação.

6 — Se o arguido recusar a aplicação da sanção nos 
termos notificados ou não se pronunciar no prazo esta-
belecido, ou se, tendo sido aplicada uma coima, esta não 
tiver sido paga no prazo devido, ou ainda se requerer 
qualquer diligência complementar ou não adoptar o 
comportamento devido, a notificação feita nos termos 
do n.º 3 fica sem efeito e o processo de contra -ordenação 
continua sob a forma comum, cabendo ao Instituto de 
Seguros de Portugal realizar as demais diligências ins-
trutórias e deduzir acusação, sem que esta seja limitada 
pelo conteúdo da referida notificação.

Artigo 229.º -B
Divulgação da decisão

1 — Decorrido o prazo de impugnação judicial, a 
decisão do Instituto de Seguros de Portugal que condene 
o agente pela prática de uma ou mais contra -ordenações 
grave e muito graves é divulgada no sítio da Internet do 
Instituto de Seguros de Portugal, por extracto elaborado 
pelo Instituto de Seguros de Portugal ou na íntegra, 
mesmo que tenha sido requerida a sua impugnação 
judicial, sendo, neste caso, feita expressa menção desse 
facto.

2 — A decisão judicial que confirme, altere ou re-
vogue a decisão condenatória do Instituto de Seguros 
de Portugal ou do tribunal de 1.ª instância é comuni-
cada de imediato ao Instituto de Seguros de Portugal 
e obrigatoriamente divulgada nos termos do número 
anterior.

3 — O disposto nos números anteriores pode não 
ser aplicado nos processos sumaríssimos quando te-
nha lugar a suspensão da sanção, a ilicitude do facto 
e a culpa do agente sejam diminutas ou quando o 
Instituto de Seguros de Portugal considere que a di-
vulgação da decisão pode ser contrária aos interesses 
dos tomadores, segurados ou beneficiários de apólices 
de seguros, bem como dos associados, participantes 
ou beneficiários de planos de pensões, afectar gra-
vemente os mercados segurador, ressegurador ou 
de fundos de pensões, ou causar danos concretos, 
a pessoas ou entidades envolvidas, manifestamente 
desproporcionados em relação à gravidade dos factos 
imputados.

4 — Independentemente do trânsito em julgado, as 
decisões judiciais relativas ao crime de prática ilícita 
de actos ou operações de seguros, de resseguros ou 
de gestão de fundos de pensões são divulgadas pelo 
Instituto de Seguros de Portugal nos termos dos n.os 1 
e 2.»

Artigo 10.º
Norma revogatória

São revogados os n.os 6 do artigo 378.º e 4 do artigo 379.º 
do Código dos Valores Mobiliários e as alíneas a), c) e 
d) do artigo 212.º do Decreto -Lei n.º 94 -B/98, de 17 de 
Abril.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

1 — A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

2 — Aos processos pendentes à data da entrada em 
vigor da presente lei continua a ser aplicada a legislação 
substantiva e processual anterior.

Aprovada em 30 de Abril de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 5 de Junho de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 8 de Junho de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIOS DA ECONOMIA 
E DA INOVAÇÃO E DA SAÚDE

Portaria n.º 668/2009
de 19 de Junho

Nos termos das Portarias n.os 1016 -A/2008, de 8 de 
Setembro, e 1551/2008, de 31 de Dezembro, procedeu-
-se ao faseamento da produção de efeitos da redução dos 
preços de referência apresentados e a apresentar com vista 
a diminuir o impacte dessa redução.

No contexto económico -social presente e perante a in-
certeza da sua evolução, justifica -se que se mantenha por 
mais algum tempo a dilação do efeito temporal das medidas 
decorrentes da redução dos preços de venda ao público dos 
medicamentos genéricos.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 13.º -A do Decreto -Lei 

n.º 65/2007, de 14 de Março, na redacção introduzida pelo 
Decreto -Lei n.º 184/2008, de 5 de Setembro, manda o 
Governo, pelos Ministros da Economia e da Inovação e 
da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 1016 -A/2008, de 8 de Setembro

O artigo 1.º da Portaria n.º 1016 -A/2008, de 8 de Se-
tembro, alterada pela Portaria n.º 1551/2008, de 31 de 
Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O disposto nos números anteriores não produz 

efeitos quanto aos preços de referência aprovados e a 
aprovar:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Até 15 de Junho de 2009, para entrada em vigor 

no dia 1 de Julho de 2009.»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia imediato ao 
da sua publicação.

Em 17 de Junho de 2009.

O Ministro da Economia e da Inovação, Manuel António 
Gomes de Almeida de Pinho. — Pela Ministra da Saúde, 
Francisco Ventura Ramos, Secretário de Estado Adjunto 
e da Saúde. 




